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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2018 – SSP – Polícia Civil

O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, considerando a publicação
no Diário Oficial do Estado nº. 22.757, de 27/02/2018, da homologação do Resultado Final do
Processo Seletivo  Simplificado da Secretaria  de Estado de Segurança Pública – Polícia  Civil,
objeto do Edital nº 004/2017-SEGPLAN, CONVOCA os classificados constantes do Anexo único
deste ato, para firmarem contrato por tempo determinado com a Delegacia-Geral da Polícia Civil.

1. Os classificados deverão comparecer no dias 27/04/2018, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:30
às 16:00 horas, conforme agendamento constante do Anexo Único deste Edital na Gerência de
Gestão  e  Finanças  da  Polícia  Civil  –  GGF/DGPC,  na  Av.  Anhanguera,  nº.  7.364  –  Setor
Aeroviário, Goiânia/GO, munidos dos seguintes documentos:

1.1. Cópia do Diário Oficial do Estado nº. 22.757, de 27/02/2018 - página onde consta o nome do
classificado - pode ser acessado pelo site http://www.abc.go.gov.br; 

1.2. Documentos Pessoais (Original e cópia) - CPF, RG, PIS/PASEP (cópia legível), Certidão de
Nascimento/Casamento, Comprovante de Conta Bancária (Caixa Econômica Federal) - fotocópia
legível  do  Termo  de  Abertura  de  Conta  ou  do  cabeçalho  de  um extrato  ou  saldo  bancário,
Certificado de Reservista - cópia legível (somente para homens), cópia da Certidão de Nascimento
dos filhos, se houver, Comprovante de Endereço atualizado (últimos 03 meses), 03 fotos 3X4
(iguais e recentes);

1.3. Comprovante de Escolaridade exigido no Edital;

1.4. Exame Médico Admissional (Atestado de Aptidão Física e Mental); 

1.5. Laudo de exame laboratorial: tipo sangüíneo e fator RH;

1.6.  Apresentar currículo,  contendo comprovante de expediência  profissional na função para a
qual se inscreveu (item 18.4 do Edital nº 004/2017-SEGPLAN);

1.7. Certidões Criminal e Cível (Estadual e Federal) — disponibilizadas pela Justiça Estadual site:
http://www.tjgo.jus.br e pela Justiça Federal site: http://www.trf1.jus.br;

1.8.  Certidão  Negativa  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  —  disponibilizada  no  site:
http://www.tcm.go.gov.br; 

1.9.  Certidão Negativa  do Tribunal  de Contas do Estado de Goiás — disponibilizada no site:
http://www.tce.go.gov.br;
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1.10.  Certidão  Negativa  do  Tribunal  de  Contas  da  União  —  disponibilizada  no  site:
http://www.conta.tcu.gov.br;

1.12. Certidão de Quitação Eleitoral — disponibilizada no site: http://www.trego.jus.br; 

1.13.   Certidão Negativa de Débitos  com a de Estado da Fazenda — disponibilizada no site:
http://www.sefaz.go.gov.br;

1.14. Outros documentos poderão ser exigidos posteriormente, caso seja julgado pertinente por
este Órgão.

2.  O  classificado  deverá  firmar  no  ato  da  contratação  Declaração  de  Não  Acumulação  de
Cargo/Função/Emprego Público e outros formulários, próprios deste Órgão, que atendam a outras
exigências legais.

3. O classificado que, por qualquer motivo, não se apresentar no dia e horário estipulado neste
Edital de Convocação será declarado desistente (item 5.8 do Edital nº 004/2017-SEGPLAN).

4. Para desistência formal ou requisição de contratação para o final da lista do cadastro de reserva
(itens 5.9 e 19.5 do Edital nº 004/2017-SEGPLAN), o candidato deverá comparecer no Núcleo de
Gestão  de  Protocolo/CGA/GGF/DGPC,  na  Av.  Anhanguera,  nº.  7.364  –  Setor  Aeroviário,
Goiânia/GO, e preencher formulário ao Delegado Geral da Polícia Civil.

5. Os contratos terão duração máxima de 01 (um) ano, informação que constará do termo que será
assinado  pelo  contratado,  nos  termos  da  Lei  Estadual  nº.  13.664/00  (item  1.6  do  Edital  nº
004/2017-SEGPLAN).

Goiânia, 24 de março de 2018.

André Fernandes de Almeida
Delegado-Geral da Polícia Civil
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